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A NATUREZA IMUNITÕRIA DA ISENÇAO DO 
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l. A lei complementar de aplicação diret a do 
texto constitucional (LC nQ 4/69) e a lei 
complementar "orgânica" (LC nQ 24/75), que 
fundamenta outro ato normativo, no caso, os 
11 c o n vê n i os " p o r me i o d o s q u a i s o s E s ta d os 
poderão conceder ou revogar isenções de ICM 
de suas competências . 

2. Os problemas da fome e os incentivos fiscais. 

3. A isenção de impostos estaduais ou munici
pais concedida pela União, mediante lei com 

(*) Informação: 
O ilustre Advogado do fôro de São Paulo, Dr. João 

Nery Guimarães, que em nome dos Sindicatos solici
tou este parecer para instruir impetração de manda
do de segurança, jã obteve a concessão liminar, con 
forme autos de nQ 461/84 da 2a. Vara da Fazenda dÕ 
Estado de São Paulo e nQ 489/ 84 da 4a. Vara. 
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plementar e atendendo a relevante interesse 

social ou econômico nacional. Sua natureza 

e efeitos constitucionais de IMUNIDADE. 

4. A isenção nacional do ICM para todo gênero 

de "rações balanceadas para animais", que 
compreendem as espécies "ração animal", "con 

centrado" e "suplemento". 

5. Cabimento de mandado de segurança. O fato e 
líquido porque jã qualificado normativamen

te pela lei tributãria complementar n9 4/69 

que, sem excepcionar, e no plural, já o de

terminou como "rações balanceadas para ani

mais" e também no plural reiterou que esta 

isenção, que e de carãter constitucional, n~ 

cional e imunitõria, é concedida "aos prod~ 

tos destinados ao uso na pecuãria, na avi

cultura .". Quanto ao direi to, este e certo, 

tal como estã escrito no texto expresso do 
art. 19, XIII e § 19 dessa mesma lei tribu

tãria, aplicativa da est~tuição constituciQ 

nal, constante do§ 29 do art. 19. 
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CONSULTA 

O SINDICATO NACIONAL DA 

INDOSTRIA DE RAÇOES BALANCEADAS e o SINDICATO 

NACIONAL DA INDOSTRIA DE DEFENSIVOS ANIMAIS, 

vêm solicitar a V.Exa. estudo e se possível p~ 
recer, sobre o seguinte: 

A Lei Complementar n9 4, 
de 2 de dezembro de 1969, como instrumento de 

aplicação do estatuido no§ 29 do art.19 da 

Constituição Federal concedeu, para todo o ter 
ritõrio nacional, isenção do imposto estadual~ 

ICM - sobre as "rações balanceadas para ani
mais", com o objetivo de desagravar tais ali

mentos bâsicos "destinados ao uso na pecuãria, 

na avicultura e na agricultura" (Lei ComplemeQ 
tar n9 4/69 citada, art. 19, XIII e § 19). 

Sem que nenhuma outra lei 
complementar dec orrente do ci tado § 29 do Art. 

19 da Constituição, Emenda Constitucional ou 
nova Constituição tivesse alterado essa conce~ 
são, os Estados-membros, por meio de Convênios 
e demais atos estaduais vêm negando esia apli
cação direta e específica do texto constitucio 
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nal e restringindo ou derrogando essa isenção 

que foi concedida pela União, "atendendo are

levante interesse soci.al ou econômico nacional" 

(citado § 29 do art. 19 da ,Constituição). 

Sol i c i ta mos a V . Ex a . e s -

clarecer se a Lei Complementar n9 24/75 basea

da em e decorrente de outro dispositivo da Cons 

tituição, mas relativo ã matéria de isenções 

por meio de Convênió entre os Estados, para 

disciplinar as isenções de ICM que possam ou 

não ser concedidas pelos próprios Estados-mem

bros é matéria diversa, sem qualquer interfe

rência ou conflito com a matéria prevista no 

§ 29 do art . 19 da Constituição. 

Finalmente, solicitamos 
esclarecer se as disposições do art. 19, XIII 

e§ 19 da Lei Complementar continuam em pleno 

vigor e com eficãcia e em caso positivo, se a 

e xpressao no plural, como conceito determinado 
e adotad o por esta Lei Complementar, de "rações 

balanceadas para animais", compreende, como 
gênero que ê, as e s pécies "ração animal", "con 

centrado" e "suplemento", jã definidos pela 

legislação federal que em todo o territõrio na 

cional disciplina "a produção ate a comerciali 

zação 11 dos produtos destinados ã alimentação 
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animal(Lei n9 6.198 / 74 e Decreto n9 76.896/76). 

PARECE R 

Introdução 

I - Inovação da maior re-

1 evânci a da Reforma Consti tuc i o na l Tri butãri a 

realiu~a no Brasil, a part i r da Emenda n9 18 / 

65 foi a inclusão, dentro da prÕpria Constitui 

ção da Republica, do c apítul o específico do 

SISTEMA TRIBUT~RIO. 

Com i st o , o Constituinte 

não sõ do ponto de vista f orma l - nor mativo elevou 

a disciplina bãsica da tributa ção a o nível mã

x i mo da h i era rq ui a d as normas e p r i n c í p i os c o n s -

titucionais e complementares, c onsolidando o Di 

rei to Constitucional Tributãr io Brasileiro, ma? 

ainda do ponto de vis ta substanci al , conjugou de~ 

t r o d a C o n s t i t u i ç ã o o fo rma l i s mo j u r í d i c o c o m o 

conteudo econômico, para pôr a tributação aser 
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vi ç o do desenvolvimento econômico da Nação.(1) 

II - Sendo da competência 

privativa da Uni ã o planejar e promover o dese~ 

volvimento nac io nal (CF art. 89 V), quais os 

inst r umentos que dentro do Sistema Tributãrio 
Nacional estão ã disposiç ão da União, para que 

ela o possa efet iv amente planejar e desenvol
ver ? 

( l ) 
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A Comissão do projeto da Reforma Constitucional es 
clareceu mesmo que "procurou subordinar seus traba: 
l hos a duas premissas que adotou como fundamentais. 
A primeira delas e a consolidação dos impostos de 
idênticas naturezas em figuras unitãrias, definidas 
por via de referên ci a ãs suas bases econômicas, an
tes que a uma das mo dalidades j urídi cas que pudes
sem reves t i r. A segunda premi ssa e a concepção do 
sistema tr ib utãrio como integrado no plano econômi
co e j uríd ico nacio na l " (Pr i meiro Rel atõrio, vol.17, 
REFOR~A TR I BUTA RI A NACI ONA L, edição FGV e Ministé
rio da Fazenda, Rio, 1966, pãg. 30). 

Por tudo i sso e que, atualmente, ao comentarem o 
capítulo Do Sistema Tr i butãrio dentro da Constitui
ção, ensinam os constitucionalistas pãtrios: "Oca
pítul o ora em es t udo, poi s , visa a sistematizar as 
linhas mestras da tri but ação no Brasil . 
E pre ci so t er presen te, na i nterpreta ção de t odo 

es te capítu lo, que a tr i butação e instrumento de de 
senvolvimento e este, con f orme se vedo art. 89, V~ 
deve ser promovido pel a Uni ão , em vis t a do interes
se nac i ona 1 . " ( Comenta nos a Co ns t1 tu, çao Bras i 1 ei -
ra , Ferre ira Fil ho , ed. Sarai va , 1972 , vol.19, pãg. 
162 ) . Cfr. ai nda Afons o da Sil va , Curso de Direito 
Cons t itucional Positivo, Editora Revista dos Tribu
nais, São Paul o, 1976 , 19 vo l., pãg. 249 . 



III - t elementarmente sa 

bido que o imposto, conforme o tipo e a inci

dência, pode ser instrumento de desenvolvimen

to econômico , como de estagnação ou regressao, 

alêm de vãrios outros efeitos de naturez a jur f 
di ca, polít ica e socia l. 

Ora, cabend o ã União diri 

gira economia naci onal e po den do o imp ostoser 

ins trumento a serviço do desenvolviment o naciQ 

nal , acontece que no sist e ma federati vo a União 

tem co mpet ência plena em relação aos tribut os 

federais e pode disciplinã-los ou dirigi-los 

em harmonia com o planejamen to e o desenvolvi

mento da economia, mas ficaria imp oss ibilit ada 

de remover qualquer obstãculo de ordem econômi 

ca ou socia l em reiação a impostos dos Estados 

ou Municípios em con fli to ou desarmonia com as 
diretrizes nacionai s. 

IV - Por is so, o te xto 

constituc i onal previu e criou instrumentalida

des específicas e cau t elares para impedir tais 

conflitos, obstãculos ou gravames e, se neces
sãrio, solucioná-los. 

V - Vej amos, pois, 

os textos constituc io nais específicos 

quais 

que dão 
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a União poderes e competências para solucionar, 

como solucionou , a quest ão da isenção dos con
sultados aliment os vitais, básicos ou essen
ciais, não s5 pa r a combater a fome, como para 

que esse imposto dos Estados, nesse caso espe

cífico, não po ss a impedi r o desenvolvimentoeco 

nômico e soc i al da Na ção. 

Assim estatui a Constitui 
çao da RepÜblica : 
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DO SISTEMA TRIB UT~RIO 

Art . 18 . . . 
§ 19 Lei complement an e~tab ele cenâ 

nonma~ gen ai ~ de di nei t o t~ but ã

nio , di~ ponâ ~o bne o~ con6lito~ de 

competê ncia ne~~a mat~nia entne a 

Uni ão , o~ E~tad o~ , o Vi~ tnit o Fed~ 

nal e o~ Muni clpio ~ , e negul anâ a~ 

l i mi taçõe~ do po den de tni but an. 

Ar t .19 .. . 
§ 29 A Uni ão , me di ant e l ei comple 

men tan e atend endo a nele vante in 

t enel~e lo ci al ou e co nômico nacio 

nal , po denã con ce den i~en ç õe~ de 

impo~to~ e~ taduai~ ou muni cip al~ . 



Art.23 - Compete ao -0 E-0tado-0 ... in-0t~ 

tuin impo-0to -0ob ne: 

II - openaçõe-0 nelativa-0 à QihQ~ 

l ação de menQadonia-0 ... 

§ 69 A-0 i-0en ç.õu do impo-0to -00-

bne openaçõe-0 nelativa-0 à QihQu

lação de mehQadonia-0 -0enao Qon

Qedida~ ou nevogada-0 no-0 tenmo-0 

6ixad o-0 em Qonv~nio-0 , Qele bnado-0 

e nati6iQad o-0 pe l o-0 E-0tado -0 , -0e

gund o o di-0 po -0to em lei Qomple

mentan. 

Art.10 - A Un i ão não intenviná no-0 

E-0ta do-0 , -0al vo pana: 

V - neo nganiz an a-0 6in ança-0 do 

E-0tado que : 

e) adotan medida-0 ou exeQutan 

plano-0 e QonômiQo -0 ou 6i nanQei 

no-0 que Qontnani em a-0 dinetni 

ze-0 e-0tab el eQi da -0 em lei 6e de 

nal; 

A SOLUÇAO DO CASO CONSULTADO POR MEIO DA 
APLICAÇAO DO PRÕPRIO CONTEODO DO TEXTO 
CONSTITUCIONAL, POR MEIO DA LEI COMPLEMEN 
TAR N9 4 DE 1969 
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VI - Como ê notoriamente 

conhecido a Constituição Federal previu em cer 

tos dispositivos "leis complementares que ape~ 

nas fundamentam a validade de atos normativos 

( leis ordinãrias, decretos legislativos e con

vênios)" , co mo ê e xemplo típico o disposto no 

§ 69 do art.23 acima trans c rito. 

Porém, em outros, como ê 
protõtipo a estatuição do § 29 do art.19, tam

bém acima transcrito, previu "leis complement~ 

res que não fundamentam a validade de outros 

atos normativos". (2 ) 

Em ou t r a s p a 1 a v r as , a Cons 

tit uição prev iu no 29 Grupo leis complementa

r es pa ra a pl i ca ção de con teudo jã prefixado no 

te xto co nstitu c i onal, de t a l f o rma que esta e~ 

pec i e de lei co mplementar da Constituição, el~ 

borada i gual e formalmen t e dentr o do processo 

legislativo previsto no art.46 II e aprovada 

( 2 ) 
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Cfr. José Souto Maior Borges, Lei Complementar Tri
butãria, Edit.Revista dos Tribunais, S.Paulo, 1975, 
pãg.84, 19 Grupo; pãg.88 , 29 Grupo. Neste Grupo ci
ta como protõtipo precisamente a disposição do§ 29 
do art. 19 da Co nstituiç ão . 

José Afons o da Silva, em sua clãssica Aplicabili
dades das Normas Consti t uci onais, Edit. Revista dos 
Tri bunais, S. Pau l o, 2a.ed., 1982, pãg. 232 elogia e 
confi rma exp res samente ess a classificação das leis 
complementares . 



pela maior ia absoluta dos voto s dos membros 
das duas Casa s do Congre sso Nac i onal ( art. 50) 

e apenas e tão sõ at o nece ssár io e suficiente 

em si para a aplicação concreta do conteúdo pr~ 

fi xado no te xto constitucio nal . Por decorrer 

da Constituição e e xc luir o poder de tributar 

dos Estados, esta isenção é um a IMUNI DADE. 

Assim, a Lei Complementêr 

n9 4/69, foi e é a lei com pleme ntar da Uniã o 

que, apenas aplicand o a própria estatuição do 

§ 29 do art. 19 da Constituição em 
"atendendo a relevante interesse so

cial ou econômico nacional" 

pode e exerceu a função privativa de conce de r 

"isenções de impostos estaduais" . 

VII - Esta lei com a hie

rarquia vertical de le i complementar da Const i 

tuição, aplicou "inconcreto" o prec eito cons

titucional de forma completa ou exauri ente, não 

se referindo ou requerendo nenhuma lei ordiná

ria, decreto legislativo ou convênio para essa 

concessão, sendo ela o uni co a to bastante para 
essa outorga, e hi erarqu icam e nte s uperi or a to 

dos aqueles . Esta le i co mpleme ntar especial no 

caso da isenção já é ato co mple to, vi gente, a ~ 

to-aplicável e plena me nt e e f icaz, porque é ato 
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de aplicação do texto constitucional. A prõpria 

Constituição apenas o e xigiu como necessário e 

s uficiente para a aplicaç ão "inconcreto" do 

seu preceito e a emanação desta lei complemen

t o u· e a p 1 i c o u o te x to d a e o n s t i tu i ç ão , c o n c e -

dendo específi ca isenção do ICM. Atê hoje ne

nh uma outra lei complementar, nenhuma Emenda ã 
Constitu i ção ou nova Constituição fez qualquer 

alteração dessa i senção de ICM estatuida na lei 
complementar n9 4/69, que estã intacta neste 

ponto da isen çã o do ICM. 

VII I - Assim, o texto de~ 

sa Lei Complementar n9 4 de 2.12.1969 que ape

nas e t ão sõ t eve a f un ção de dar aplicação ao 

te xto consti t ucio nal, est a belece: 

i 30 

Ar t .1 9 - Fic.am iM! .. n:taJ.i do I mpo1.ito .1.i~ 

bhe ope.haçõe1.i helativa1.i a Cih 

c.ulaç~ o de Me.h c.adohia1.i : 

XI II - a1.i 1.i aJ.da 1.i , de. quai1.iq ue.h e..1.ita

be.lec.ime.nto1.i , de. haçõe1.i bal an 

c.e.ada 1.i paha animai1.i . .. 

§ 19 A1.i i1.ie.n çõ e.1.i de. que. :thata o i n 

c.i 1.i o XIII apli c.am -1.ie. e.xc.lu.1.i;_ 

vame.nte. aoJ.i pho du toJ.i de.1.i t i na

do1.i ao u1.io na pe. c.uâhi a , na 

avic.ultuha e. na aghi c.ul tuha. 



-Como se ve desse te xto com 

pleto, nao so por sua natureza de conceder ISEN

~. mas por não fundamentar nenhum ato norma

tivo seguinte, ele ê auto-apl ic ãvel. (3) 

IX - Esta isenção do im

posto estadual, concedida pela União, através 

de lei complementar de aplicação do conteüdo 

substantivo do§ 29 do art.19 da Constituição 

nada tem a ver com as i senções de ICM que po

dem ser dadas pelos Estados-membros nos termos 

da Lei Complementar n9 24, de 7 . 01.1975, e xpe

dida com base e para complemen tar outro e dife 

rente dispositivo const i tucion al, isto ê, o § 

69 do art. 23, acima t ranscrito. 

X - Os "convênios", como 

jã se disse, sao atos inferiores a quaisquer 

das espécies de lei complementar e apenas de

corrência do tipo de lei complementar como a 

( 3) Os textos que co nsubsta nciam ou concedem ISENÇOES 
são auto- aplicãveis, co mo acentuam Ruy Barbosa e Jo 
sê Afons o da Silva que o ci ta . Vi de em Aplicabilidã 
de das Normas Const ituciona i s jã citada, pãgs. 64~ 
69. ~ pãg. 90 "s ão de apl icabilidade imediata, po r
que dotados de t odos os meios e elemen tos necessá
rios ã sua exec utor i eaade . No dizer clãssico são au 
to-aplicáveis. As con dições gera is , para essa apli: 
cabilidade são a existênci a ape nas do aparato juri~ 
diciona l" . 
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de nQ 24/75 que os disciplina como atos subor

dinados ou conseqüentes. A lei complementar nQ 

24/75 é 3penas a espécie de lei complementar 

"orgânica" da disciplina interna corporis dos co~ 

vênios entre os Estados-membros, basicamente 

para evitar a guerra tributãria entre eles. Os 

convênios regulam isenções de ICM ou revogação 

destas isenções apenas e tão sõ nos casos em 

que os Estados tenham essas competências. 

XI - Os Estados membros não 

têm, como nio pod eriam ter, o poder nem a com

petência para valorar, declarar ou decidir so

bre a relevância ou não do 

"interesse socia l ou econômico na-

ciona l " 

p r e v i s t o p e 1 o § 2 Q d o a r t . 1 9 d a C o n s t it ui ç ão c o 

mo atribuiç ão privativa da União, através de 

lei complementar aprovada pela "maioria absolu 

ta dos votos dos membros das duas Casas do Con 

gresso Nacional, ( art. 50). 

XII - Se o Congresso Na

cionaT, através de todo o formalismo do proce~ 

so legislativo ( art. 46 II, art. 50) jã valo

rou, de cla rou e decidiu através de lei comple

mentar específica, de que es t a isenção do . im

posto dos Estados e para todo o territõrio na-
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cional, porque ela atende a relevante interes

se social ou econômico nacional - e isto no 
exercício pleno da com petênc ia privativa da 
União - nenhum Estad o, co njunt o de Estados ou 

todos os Estados em conjunto poderiam, por meio 

de convênio da maioria ou da unanimidade res

tringir, alterar ou revogar tal isenção conce
dida pela União, uniformemente e para todo o 
territõrio nacional. 

XIII - t mesmo estranho 

que os Estados possam querer, através de convê 

nio, de leis estaduais, de regulamentos ou por 

meio de restrições do conceito jã normatizado 

(como veremos), fraudar por critérios estaduais 
essa isenção sobre os alimentos ou rações con
siderados o mínimo vital ou de alívio ã fome. 

A FOME, OS ALIMENTOS B~SICOS E AS ISEN

ÇÕES DE IMPOSTOS QUE INCIDIRIAM SOBRE 

TAIS ALIMENTOS 

XI V - Dentre os direitos 

insertos na Declaração dos Dire ito s Humanos ha 
veria algum mais natural, a ser assegurado pe
la União, do que o mínimo de alimento par a o 

ser humano não morre r de fome ? 
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E os animais e aves que 

servem ao homem com seu trabalho, sua produção 
-de alimentos como ovos, leite e carne nao ca-

bem raçoes nem socorro, especialmente nas agr~ 

ras de secas e calamidades para não morreremde 
-fome e nao agravarem a fome dos seres humanos? 

Se dentro do Direito As

sistencial o so corro ã miséria e uma obrigação 

fundamental do Estado, ao reverso poderiam os 

Fiscos estaduais, como entidades estatais e es 

taduais, tributar a fome ? 

XV - A União, precisamen

te por meio de s eu Ministério da Fazenda, or

gão executivo mã ximo que comanda e executa os 

planos financeiros nacionais e sobretudo adi

reção da polít ica fiscal do país e estã na ori 

entação dos convênios tributãrios entre os Es

tados, chega até a traduzir e divulgar, para o 

povo contribuinte, obras como é exemplo, a TRI 

BUTAÇAO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔ 

MICO (Edição Ministério da Fazenda, Plangef, 

Rio~ 1972 ) , na qual são ressaltados os horro
res da fome nos países subdesenvolvidos ou em 

desenvolvimento e que, em nenhum país, deve ha 

ver impostos de consumo s obre alimentosbãsicos. 
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XVI - São protõtipos dos 

impostos de consumo o IPI e o ICM brasileiros. 

Tais impostos, legalmente 
so podem onerar o consumi dor f i nal ( vide art. 

166 do CTN ) e por isso nem mesmo economicamen

te devem gravar os alimentos bãsi cos ou rações. 

Estes devem, neces saria men te, ficar no campo 

da ~ão incidência, das isenções ou imunidades 

e, sempre que possível, melhor ai nda, au xilia 

d o s p o r i n c e n t i v o s f i s c a i s p a r a a s u a ma i o r p r Q 

dução e possibilidade de consumo, porque a hu

manidade mai s carente, e sobretudo os homens e 

animai s flagel ados pela miséria, pela escassez 

e pelo preço dos alimentos bãs icos estão mor

rendo de ina n~ção. O Estado que não tiver cap~ 

cidade financeira para soco rrê- los ou ass i s t í

los, muito menos pod e criar e e xi gir-lhes tais 

impostos de cobran ça i ndir e t a. Nessa fa i xa não 

deve arrecadar, por que a gra va rã a pen úr ia des

se consumidor final e pr ej ud icarão desenvolvi 

mento econ~mico e so ci a l da Naç ão . 

XVII - Na obr a coletiva 
acima citada, na qua l os mai s a ut ori zados esp~ 

cial i sta s e es t udi osos das relações e nt re a tri 

bu t ação , os ali men tos bãsicos e a fome e sc re

vem e informam - e que o Minist~rio da Fa zenda 
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traduziu e publicou para ci ência e consciência 

dos brasileiros - são inumeras e constantes as 

dem onstrações de que tai s i mpostos sobre os a

limentos basices ou mínimos, são regressivos e 

acarretam INJUSTIÇA SOCIAL e também ATRASO, por 

que são obstãculos ao desenvolvimento econômi

co da Nação. 

Sob o ponto de vista jur! 

dico-tributãrio sao les ões escancaradas ao prin-

cípio mõr da capacidade co ntributiva, que 

pressuposto de qualquer SI STEMA TRIBUT~RIO, co 

-e 

mo da lÕgica do s i mpos t os ou da prõpria nature 

za j uríd ic a do i mposto - o I MPOSTO, diferente 

da TAXA ou da CONT RIB UI Ç~O e apenas captação 

de ri que za - e esta some nte pode ser exigida 

em razao da CAP ACIDA DE CONTR IBUTIVA ou ECONÔMI 

CA do cidadã o- con tribuinte . 

-nos, jã a XVII I - Entre 

Constituição do Im pér io em sãbia 

es t atuia: 

disposição, 
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159 Ni ngu~m e6 t 5 i ó e nto de ~on 

t~i bui~ pa~a aó deópeó aó do 

E6tad o, em p~opo~ç~ o do ó 

6e u6 ha ve e6 . 



XIX - Tam bem a Constitui

ção de 1946, em norma pro gr amãtica , jã ensina

va ao legislador ordinãrio: 

Art.202 - 0-6 t ~i buto-6 t e~ã o o ca~a

te~ pe-6J.ioal J.iemp~ e que i-6-6 0 

6ô~ p o-6-6 Zve.t, e J.ie~ao g~a

duado -6 conóo~m e a capacidade 

XX - Na Reforma, este di~ 

positivo foi conside ra do desnecessãrio, porque 

ele jã ficou implicito na estruturação da dis

criminação constitucional dos i mpostos , na lÕ

gica entre eles, na sua natureza de captação de 

riqueza e na harmonização que a sistematização 

fez entre a f or ma j uríd ic a e o s ubstractu m ecg 

nômico da r ela çã o fãt ic a s ubjac ente e trib utã

vel (Steuertatbestan d und Sachverhalt ) . 

Na Itãlia o art . 53 da 

Constituição disp õe que "t utt i s ono tenuti a 

contribuire alle spes e publiche nella r a gion e 

della loro capac itã co ntributiva". 

Velho proverbio germânico 

jã reconhecia que, 

" O n d e na d a e x. i ,!) te , at e. o I rn p e ~ado~ 

pe~deu o J.ieu di~eito (Wo nicht-6 iJ.it , 
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hat ~e.lb~t de.n Kai~e.n ~e. in Re. cht 

v e.nl one.n) . " 

X XI - Ex i g i r d o c o n s umi dor 

final ou ultimo adquirente, imposto real sobre 

o míni~ o de alimento ou de ração, serã cobrar 
imposto sobre a fome e em razão inversa da ca
pac i dade contri butiva. I sto, como jã vimos,con~ 
tituiria uma fraude pe l a cobrança de imposto 
indireto, que ê arrecadado antecipadamente na 
fonte produ to r a ou na circ ulação, mas repassa

do no preço para o mercad o consumidor ou mais 

espec i ficamente para o contribuinte de fato, e 

neste caso sem c apacidade contributiva: revol
t ante i nfra ção ao sistema t ributãrio constitu
c ional que e e de ve se r ba seado na capacidade 
con t rib ut i va, na j ust i ça social e nao impedir 

o desenvolvimen t o econômico pela destruição do 
mercad o consu mid or ma i s pobre e da pequena e 

med i a empresa . 

XXII - Precisamente em fa 
cedos pr oble mas mund iais da fome, a citada o
bra s obr e a tributaç ão, esc l ar ece : 

"/18 

"Pode. -~ e. pe.nce.be.n inte.n e.~ ~e. e. ~clane. 
cid o , pon pant e do~ pai~e.~ me.no~ a

vançad o~ , na~ ne.~oluçõe.~ da A~~e.m-

bliia Ge.nal e. Con~e.lho Econamico e. 



Social dal NaçÕel Unidal. 

Em 7950, a A66embl~ia Gett..al 6olici 

tau medida6 e pol~tica6 ttt..ibutátt..ial 

de6tinadal a aliviatt.. "ao máximo, 06 

encatt..go6 ttt..i butátt..io6 de att..tt..e ndatâ

tt..io6 e pequeno6 e m~dio6 6azend ei 

tt..o6". 

Em 7957, o Con6d'.ho Ec onômi co e S o 

cial tt.. ecome ndou ... "medida6 pana a

pett..6eiçoatt.. 6eu6 6i6temal 6ilcai6~ 

com tt..e6ett..ência e6pecial a medida6 

de6tinada6 a i mpeditt.. lm po6ição de 

lmp o6to-0 não eqÜitativo6 e outtt..al 

tnibutaçÕe6 e encatt..go6 -0obtt.. e 06 cul 

tivadon u da tett..tt..a" (pág.63, gtt..i6a

mol) . 

IMPOSTOS VE CONSUMO ( I PI) E VE VEN

VA ( I CM ) 

. • . vátt..io6 e6tudo6 de 6amilia6 indi

cam qu e 06 im po6to6 pe6am mai-0 patt..a 

06 pobtt..u . 

06 ttt..ibuto6 6obtt..e a6 ven da6 conlti 

tuem a 6ott..m a mai~ genenalizada d~ 

impo6to de conl um o . 

06 alim en to6 e a6 necel6i dade-0 bá

-0i ca6 6 ão i6 ento-0 do i mpo6to ( pág . 

52 , patt..ê.ntui6 e gtt..i6o6 da citação) ." 
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A COMPREENSÃO DE "RAÇOES BALANCEADAS P~ 

RA ANIMAIS ... PRODUTOS DESTINADOS AO USO 
NA PECUARIA, NA AVICULTURA" ... OENTRO DO 
CONTEXTO E DOS OBJETIVOS DA CONSTITUIÇÃO. 

XXIII - Se tendo em vista 
a escas sez da produção de alimentos dentro do 
territõrio nacional e do mundo farnelice já tão 
bem demonstrados em tantas ob r as como a notã
vel GEOPOLTTICA DA FOME, do gr ande autor pa
trio Josué de Castro (4), antes de mais nada e 
preciso que os interpretes da Constituição e 
da Lei Complementar que a põe em prátic a, nes
se ponto da ISENÇÃO do ICM, tenham bem presen

te que as leis não s ão apenas um jogo de pala
vras frias e insensiveis ã vi da de relações SQ 

ciais dos seres humanos, mas antes um ordena

mento das melhores intencionalidades a busca 
dos valores, entre os quais, no caso, se desta 
cam os da justiça e os da dignidade, na convi
vência entre os homens. 

Acima do prõprio direito 
positivo ou es c r i t o , o ser humano fo i dotado 
de inteligên c ia e sobretud o de consci ên ci a . O 
direito como seu pr õp r io nome i nd ica , deve se r 

( 4 ) Editora Brasil iens e , São Pau lo, 1968, 8a . edição, 
vo 1 s . 1 9 e 29 . 
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a linha reta em direção ã justiça e neste cam
po tributãrio, especialmente em direção ã jus
tiça social. 

XXIV - Assim, quando o 

texto constitucional deu atribuição predetermi 

na d a a essa e s p e c i a l l e i com p l ementar para a p 11 
cã-lo, deu-lhe a atribuição de atender 11 a rel~ 
vante interesse social ou econômico nacional", 
valorado pela maioria absoluta dos votos dos 
membros das duas Casas do Congresso Nacional. 
Estes, reconhecendo a escassez de alimentos, 
procuraram, dentre outras medidas, incluir es
ta da isenção do ICM sobre as "rações balancea 

das para animais" como integrante do desenvol
vimento econômico nacional, como auxiliar da 

produção, da circulação e do consumo de al ime~ 
tos, pois que os animais e as aves sao fontes 
abastecedoras de alimentos para os homens. 

Como o ICM somente incide 

sobre "mercadorias", quando objeto da chamada 

circulação autônoma (isto e, não incide sobre 
os alimentos dos animais e aves que eles mes
mos retiram dos pastos, ãrvores, etc.), mas so 
mente sobre produtos colhidos ou fabricados p~ 
lo homem e negociados, dentre os quais as cha
madas "rações animais" que o homem prepara ou 
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balanceia, denominando-as de "rações balancea

das para animais", foi incluída essa e xpressão, 

que na verdade nada mais significa do que pre

pa rações de "alimentos para animais". 

XXV - Aliãs, basta a lei-

tura da expressao, como estã no plural, "ra-

ç o e s b õ l a n ceadas par a animai s 11 
, constante d o 

item XIII, conjugada com as e xpressões do § 19 

que a completa: "produtos destinados ao uso na 

pecuãria, na avicultura", para se entender que 

as raçoes balanceadas são, tambem no plural, os 

"produtos" que o homem prepara como alimento 

para os animais e aves, cujo gênero se denom i

na "ração balancead a" , compreendendo as espe 
ci es que são a "ração animal", o "concentrado " 

e o 11 supl emento". 

Não precisamos de nosso

correr das enciclopédias para esses fins, po i s 

o conceito desse gênero não e indeterminado,mas 

ao contrãrio, jã estã normativamente determina 

d o p e l a Lei n 9 6 . l 9 8 , d e 2 6 d e d e z em b r o de 19 7 4 , 
a mais especifica sobr e alimentos animais jã 

decretada pelo Congresso Na cio na l e sa nci ona da 

pelo Pre sidente da Republica, par a regular, cg 

mo regul a (normat i vamente ) não sõ a produ ção, 

mas ate a circulação e o consumo dos a lim entos 

742 



animais, para todo o territõrio nacional (art. 
89, XVII, letra C da CF). 

XXVI - Esta lei e seu Re
gul amento tão completos, constituem o estatuto 
des s a produção industrial e não sõ conceitua a 
natureza ( o n to l õ g i c a) d os produtos , is to e, d e~ 
de ã sua produção, como acompanha a sua comer
cialização e destinação como alimento para os 
a n i ma i s , m a s c o n s t a t a e a c o m p a n h a t u d o i s to p o r 

meio de inspeção e fiscalização em todo o ter
ritõrio nacional, ou seja, todos "os aspectos 
industrial, bromotolõgico, e higiênico sanitã
rio " (arts. 19 e 29 da Lei n9 6.198/74). 

Esta Lei determinou ainda 
ao Poder Executivo bai xar o respectivo Regula
mento (art. 79), o que foi cumprido pelo Decre 
to n9 76.9 86, de 6.01.76. 

XXVII - Esta legislação, 
tendo em vista, como não poderia deixar de ter, 
a Lei Complementar n9 4/69, supra ordenada e 
vigente, isto e, que a expressão RAÇOES BALAN
CEADAS fora adotada pela Lei Complementar n9 

4/69; teve o cuidado de, nesse Regulamento Fe
deral, igualmente extensivo a todo o territõ
rio bfasileiro, não sõ conceituar industria] 
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ou tecnológica e bromatologi camente como lhe 

cabia, esclarecendo o que s e deve legalmente e~ 

t ender por "ra ção animal", "c oncentrado " e "su 
plemento " , mas a i nda que o ,gênero "r açã o balaQ 
ceada" comp re ende as três es pec ies, nestes te r 

mo s: 
Art . 49 - Fi~am ~u jeito~ ã in~peção 

e ã óil~alização to do~ o~ 

phoduto~ emphegado~ ou ~u~ ~ ~ 

t i vei~ de emphego na alimen 

tação animal , ob~ehv ada~ a~ 

~ eguintu deóiniçõ e~: ( 5) 

III- ~a ção animal - qualq ueh mi~ 

t u~a de inghediente~ ~ap az 

de ~uphi~ a~ ne~e~~idad e~ nu 

(5) Observe-se bem que o § 19 do i tem XIII do art.19 da 
Lei Complementar que e anterior a esta regulamenta
ção prevê que as isenções "aplicam-se exclusivamen
te aos produtos destinados ao uso na pecuária, na 
avicultura" e esta regulamentaçao e que regula a 
inspeção e fiscalização das rações empregadas nessa 
alimentação animal, aprovando ou nao se e suscetí
vel de ser empregada ou usada, isto e, se e ou não 
e ração animal. Somente a essa legislação e que com 
pete definir, classificar ou qualificar o que sãõ 
rações animais, no Brasil. Esta classificaçao defi
nindo o genero e suas especies está dentro do con
ceito ou expressão da L.C. 4/69 ~ue, para os efei
tos da isenção imunitoria, sem excepcionar e no plu 
ral incluiu todas as "rações balanceadas para ani: 
mais". Se os conceitos cient1f1cos e os normatiza
dos em ambas legislações, são unívocos, "tollitur 
quaes ti o". 
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tnitiva~ pana manutenção, de.~e.~ 

volvime.nto e pnodutividade. do~ 

rrnimai~; 

IV - c.onc.e.ntnado - mi~tuna de ingn e

dientu , que. adiúonada a um ou 

mai~ alimento~ , em p.tLoponçõu ad~ 

quada~ e. devidamente e.~pec.i6ic.~ 

da~ pelo 6abnic.ante de c.onc.en

tnado, c.oMtitua uma nação animal; 

V - ~upl emento - ingnediente ou mi~ 

t una de in gne.dientu c.apaz de. ~ u

pnin a nação ou c.onc.entnado, em 

vitamina~, aminoâc.i do ~ ou mine

nai~, ~endo p enmi tida a in·c.lu~ ão 

de. aditivo~; 

§19 - Pana e6e.ito de.~te Regulamento, 

e.nte.nde-~e. e. amo nação bal anc.e.a

da, a nação ani mal, o c.onc.e.ntn~ 

do e. o ~uple.me.nto , de.6inido ~ no~ 

ite.n~ III, IV e. V de.~te. Antigo. 

XXVIII - Quando essa legi~ 

lação estatui com toda propriedade que se enten 

de como ração balanceada a ração animal, o con
centrado e o suplemento, não hã sombra de duvi
da que e par a to d os li os aspectos i n d u s t ri a 1 , 

bromatolôgico e higiêni.co sanitãrio". A estale 
gislação cabe conceituar como conceituou, tecnQ 
lôgica e corretamente a compreensão e alcance 
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da expressao 11 ração balanceada 11
• 

XXIX - Não hã duvida de que 

a lei complementar n9 4/69 , da Constituição, ao 

conceder a isenção, a poderia ter dado apenas 

a uma das espécies (o que seria do ponto de vj~ 

ta da isenção de imposto um erro ou injustiça, 

dada a mesma finalidade alimentar das três es

pêcies). A lei complementar não perpetrou esse 

erro e injustiça, pois adotou o conceito gené
rico e o colocou no plural, 11 rações bal ancea

das 11
, para com mais clareza compreender as três 

espêcies . Quando a lei inclui, literal e expre~ 

sarnente o 11 gênero 11
, sem excepcionar nenhuma das 

espécies, todas as espécies estão logicamente 

nele insitas ou compreendidas. (6) 

(6) 
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GÊNERO (em Lógica) - Quando duas classes estão numa 
relação tal que a extensão de uma é uma das partes 
dentre as quais se pode divisar a extensão da outra, 
a primeira e chamada uma espécie da segunda, e a 
segunda e chamada o genero ao qual pertence a pri
meira. 

ESPECIE (em Lógica ) - Uma classe A, enquanto consi
derada como formando uma parte da extens ão de uma 
outra classe, B. -B e então o gênero do qua 1 A é 
a espécie . (Trad uçao dos verbetes GENRE e ESPECE do 
Vocabulaire Techni~ue et Cr itique de La Philosophi~ 
revisto pela Societe Française de Philosophie e de 
autoria de seu Presidente, Prof. da Sorbonne, André 
Lalande, 8a. ed., Pres ses Universitaire, Paris, 
1960) . 



QUANDO A CONCEITUAÇAO DA LEGISLAÇAO TEC
NOLÕGICA (SOBRE A NATUREZA INDUSTRIAL OU 
BROMATOLOGICA DO PRODUTO ALIMENTAR) E VI~ 
CULANTE DENTRO DA LEGISLAÇAO TRIB UT~RIA 

lÕgico-formal, 

finalistico ou 

XXX - Ale m dos aspectos 
li 

linguistice (sematolõgi co) e 

teleolÕgico da maior r~levân-

eia, para determ i nar a interpre t ação, alcance 

e aplicação da lei tributãria, também e da 

maior pertinência não sõ o estudo do texto que 

descreve a situação ( no caso a hipõtese des

critiva da isenção), mas também o exame e es

tudo da natureza da coisa, situação ou fato 

subjacente em relação com o ser humano que 

afinal é o p6ssivel contribuinte de direito 

ou de fato. 

Se a coisa subjacente, 

como no caso, e um produto especificamente brg 

matolÕgico (alimento ) e se a lei tributãria 

não o explica ou não traz uma conc eitua ção pr§ 

pria para fins tributãrios, e po r que a lei tr~ 

butãria adota como vinculante dentro dela o 

conceito ou definição jã elaborado pela respe~ 

tiva ciência. Se o objeto material de estudo 

dessa ciência, como no caso, e o alimento, e 

este além de ser estudado sob o prisma de sua 
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composição, mistura ou qualidade pela Bromato
logia, e pelo prisma procedimental da produção 

industrial pela Me rceologia; os conceitos ela~ 
borados por estas ciências, na falta de concei 
to prõpr io da lei tributãria para efeitos fis

cais, ter-se-ia que tomar o conceito elaborado 
por estas ciências, por falta da normatização 

jurídica. 

Porem, no caso das"ra ções 

balanceadas para animais", a prõpria lei trib~ 

tãria complementa r avan çou, não sõ empregando 
a expressão plu ral "rações balanceadas", mas 
deu a finalidade: "par a animais" e ainda reite 
rou que tais isenções 

"aplicam-se exclus i vamente aos prod~ 

tos destinados ao uso na pecuãria,na 
avicultura". (7 ) 

XXXI - Assim, o conceito 
de "rações balanceadas para animais", que tan
to em Merceologia, que e a ciência que estuda 
a classifica ção e a especificação das mercado
rias ; como o co nceito em Bromatologia, que e a 

(7) Observe-se que a lei complementar tributãria concei 
tuou ontolõgica e t eleologicamente, isto e, pela n~ 
tureza da coisa e seu des ti no, finalidade ou empre: 
go. 
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ciência que estuda os alimentos; como em Tecn9 

logia na conotação de vocabulário privativo de 

uma industria como a de rações, tambem já foi, 

como vimos, aqui no Brasil, objeto de "nor mati 

zaçao juridica", precisamente para efei tos de 

todas as fases da produção ate ãs da comercia

lização, exatamente todas as fases sobre as 

quais se esgota ou se exaure a possibilidade 

de incidência do ICM ou de sua isenção. 

Se esta lei ordinária e 

seu Regulamento federais, em harmonia com as 

citadas ciências (8), jã configuraram normati

vamente o gênero "ração balanceada", como com

preendendo as e s p e c i e s "ração animal 11 
, "c o n c e Q 

trado" e"suplemento" e o gênero foi adotado e 

incluído no texto da lei tributária comp l emen

tar para efeito de ISENÇÃO do ICM so~re tais 

alimentos, e apoditic o e inquestionável que n~ 

nhum convênio entre Es tados-membros ou quais

quer leis ordinãrias, regulamentos ou demais 

disposições inferiores ã Lei Complementa r n9 

(8) Cfr. Relações "de fato" do Direito Tributário com 
outras ciências e relações "de direito" com os de.
mais ramos juridicos , a partir da pág.71 de nosso 
Curso de Dire j to Tributário, 5a.ed. Saraiva, S. Paulo, 
1980. Em nosso livro Da Interpretação e Da Apl i ca
ção das Leis Tributãrias, 2a.ed. Revista dos Tribu
nais, S.Paulo, 1965 , cap.VI II - Os conceitos tecno
lÕgico~ e sua relevância na i nt erp reta ção e aplica
ção da legislação sobre certos t ri butos . 
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4/69 pode alterar ou revogar a citada ISENÇAO, 
a qual continua plenamente vigente e eficaz, a 

brangendo o gênero e suas espécies. 

XXXII - Assim como, quan

do os fatos ainda nao juridicizados para serem 

considerados lí quidos ne cessitam ser pericia

dos casuisti c amente ou "ut singuli"; os fatos 

jã valor ados , a pre c iad os e conclusivamente nor 

matizados pelo legislado r se transformam nao 

sõ em fatos líquidos, como jurídicos, oponí-

veis e com eficã c ia nos termos da lei (ut 

universi ) . 

No c aso especifico da ex

pressao "rações balanceadas", inserida no plu

ral, no te xto e conte xto da lei complementarn9 

4/69, qual poderia ser o conteúdo expressivo 

de seu conceito senão o decorrente da Tecnolo
gia, da Merceologia e da Bromatologia unanime

mente concorde co m o da ciência normativa do 

Dire i to Tributãri o , po i s que também estâ juri

dicizado, norma tivam en t e , ta nto pel a lei espe

cificá que dis cip lina os a liment os destinados 

aos animais como pela le i complementar e de fo~ 
ma unif orme , para tod o o t erritõrio nacional ? 

Se tal conceito unívoco, 
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legalmente determinad o , e oponível e vinculan
te para todos, dentr o do territõrio nacional, 

por que o não seria dentro da legislação trib~ 

tãria nacional que o ci ta e o convoca pelo"nomen 

juris" com que a lei complementar o batizou e 

o adotou, precisamen te para efe ito s fiscais ? 

( 9 ) 

XXXIII - Mas nao e so. 

A Lei Complementar n9 4/69 

que e procedimental e materialmente lei de apl! 

caçao concreta e di reta do te xto da Constitui

ção, tendo adotado, sem nenhuma e xc eção, o COQ 

ceito do gênero "raç ões balanceadas", precisa

mente para nos termos do § 29 do art. 19 e §19 

d o ar t . l 8 d a C o n s ti tu i ç ão , l i mi ta r o poder t ri 

butãrio dos Estados; nã o pode nenhu m Estado

membro, por lei tributãria ou , todos eles por 

meio de convênio tributãrio alt er ar o conceito 

de "rações ba lancead as " jã adotado pe la le i COJI1 

plementar para de fin ir ou lim itar as co mpe tê n

cias dos Estados, porque c om isto fra udar i am a 

aplicação da Constitu içã o, jã pro mo vida pe l a 

(9 ) Vi de em nosso Estu dos e Pareceres n9 5, Editora Re 
senha Tributãria, S.Paulo, 1951, pãgs. 7/ 62, o tra : 
balho sob o títul o "IPI e ICM", precisamente sobre 
a questão da dil ucidação t ecnológica pa ra esclare
cer vin cul ati vamen te dentro das leis f ~ai s,os ter 
mos tecni co s por estas adotado s sem mo difi cã-l os . -
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lei complemen tar especia l . 

Neste sentido, veja-se a 
proibi ção esta t uida pelo a rt. 110 do CTN em re

l a ção aos con c e i tos jurídicos, mesmo do direi

to privado, e xpre s sa ou im pli c itamente adota

dos pela Cons tit ui ção par a dis c iplinar a deli

cada matéria da com petên c i a e para que nao se

ja fraudada a Co ns titu i çã o por me io de falsas 

leis do fiscal is mo. (10 ) 

XXXIV - Assim , por exem

plo, o Di ãr io Ofic ia l do Esta do de São Pa ulo 

de 3 de março de 1984 pub i ca o De c reto n9 21 . 

987 , cont e ndo altera çõ es em r el ação ã vigente 

isenção do ICM que a Le i Compl emen tar n9 4/ 69 

j ã concedeu em ap li c and o o§ 29 do a r t . 19 da 

Con s t ituiç ã o Fed era l, em r el ação a "c oncentra

dos e s upleme ntos para a nimais" e a "ração an1 

ma l ". Tais alt e raçõ es de cor rer iam de "c onvênio " 

que e ato absoluta me n t e i ncapaz de alterar a 

Le i Compl ementar n9 4/6 9 . Em nada que agrave 

(10) Ar t.1 10 - A lei t r ibutã ri a não pode alterar a de
f i ni ção, o conteudo e o al cance de inst i tutos, con 
ceitos e formas de di reito privado, uti lizados, ex 
pres sa ou implicitamente , pela Consti t ui ção Fede: 
ral, pel as Constituições dos Es tado s, ou pelas Le i s 
Orgânicas do Dis trito Federa l ou dos Municípios, 
para defini r ou limita r competências tributãrias. 
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ou limite a i senção da citada Le i Complementar 

pode ser vãlido. Ne s te sen ti do esse decreto, 

como o Convênio em que ele se bas ei a s ã o invã

lidos. E escancarada a ofens a ã Le i Complemen

tar de aplicação do ext o const i t uc i onal, e po~ 

tanto ao prõprio t e xto da Co nsti tuição, art.19 

§ 29 jã aplicado por e s ta lei complementar. 

Por todos os fundamentos 

expostos, nao hã a menor duvida de que os tex

tos dos art. 19, XII I e § 19 da Lei Complemen

tar n9 4/69 continua m vigentes e plenamente e

ficazes, em todos os seus term os, para todo o 

territõrio nacional e intacta a isenção de ICM 

concedida pela União, com a na t ureza e efeitos 

de IMUNIDADE. 

Como jã es c larecemos, a 

Lei Complementar n9 4/ 69 e le i de aplicação da 

disposição const it uci ona l expr e s sa no § 29 do 

art. 19, enquanto a Le i Compl ement a r n9 24 / 75 e 
lei orgân i ca dos Convêni os, com base e nos ter 

mos dos quais os Estados-mem bros podem darisen 

ções de I CM dentro destas suas competências. 

Bast a observa r que o § 29 

do art . 19 e o § 69 do a rt . 23 são di spos i t ivos 

do mesmo t exto con s t i t uci ona l , d i spo ndo sob re 
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materias completamente diferentes em assunto 
de isenção do ICM. Não e xi ste, como nao pode

ria existir, q ua lq uer co nflito ou incompatibi

lidade entre as duas estatuições da Constitui

çao. 

A concessao da isenção de 

ICM nos termos do § 29 do art. 19 e da competêQ 

eia privativa da União, "m ediante le i comple

mentar e atende ndo a relevante interesse social 

ou econômic o na c ional", enquanto a conc essao 

ou revogaçao de i senções do ICM nos termos do 

§ 6Q do art. 23 e dos pr6prios Estados-membros, 

mediante convênio e atendendo a interesses ate 

mesmo unilaterais (art. 10 da Lei Complementar 

n9 24/75), regionais, et c . 

Portanto, e em conclusão, 

estão e continuam objetivamente isentos do ICM, 
por força da Cons tituição e Lei Complementar 

n9 4/6 9 "as rações balanceadas para animais", 

nestas compreendidas, sem sombr a de duvida, "a 

ração _animal", "o concent ra do" e"o suplemento", 

sempre que "des tin ados ao uso na pecuãria, na 

avicultura e na agri cul tu ra". 

A n o s s o v e r , o s c o n t ri b u i n 

tes de di reito que forem coa gidos ao pagamento 
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ou exigência do ICM sobre tais produtos consti 
tucional e complementarmente ISENTOS, poderão 
impetrar mandado de segurança contra tal exi
gência, nos termos do§ 21, art. 153 da Consti 
tui ção e da Lei nQ l . 533, de 31 de dezembro de 
1951 e su.as alterações. 

Este e nosso parecer, s. 
m. j. 

São Paulo, 15 de março de 1984 
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